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TERMO DE REFERÊNCIA
DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação e treinamento na modalidade curso de aperfeiçoamento operacional do sistema Compras.gov.br, destinado aos servidores que atuam direta ou indiretamente nos procedimentos de compras públicas, abrangendo as fases de planejamento, seleção do fornecedor e gestão contratual, conforme a legislação vigente.
DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A capacitação contínua dos servidores responsáveis pelas contratações públicas é medida indispensável para assegurar a correta aplicação da legislação, a padronização de procedimentos, a mitigação de riscos administrativos e o aprimoramento da eficiência das compras públicas.
O sistema Compras.gov.br é a principal plataforma oficial utilizada pela Administração Pública para a realização de procedimentos licitatórios eletrônicos, dispensas, inexigibilidades, registros de preços e gestão de contratos. A correta operacionalização do sistema exige conhecimento técnico específico, atualizado e alinhado às normas legais e orientações dos órgãos de controle.
Dessa forma, a contratação do curso justifica-se pela necessidade de:
· Capacitar servidores quanto ao uso prático e operacional do Compras.gov.br;
· Reduzir falhas procedimentais e retrabalho;
· Garantir maior segurança jurídica aos atos administrativos;
· Promover eficiência, economicidade e conformidade legal nas contratações.
DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente:
· Art. 6º, inciso XL – capacitação de agentes públicos;
· Art. 11 – princípios da eficiência, planejamento e segurança jurídica;
· Art. 72 e seguintes, conforme a modalidade adotada;
· Art. 75, inciso II
DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
A modalidade de contratação deverá ser definida conforme o valor estimado e as características do fornecedor, podendo ser:
· Dispensa de licitação, quando atendidos os requisitos legais; ou
· Inexigibilidade de licitação, quando comprovada a inviabilidade de competição.
DO PÚBLICO-ALVO
Servidores públicos que atuam ou venham a atuar nas áreas de:
· Compras e licitações;
· Contratos administrativos;
· Planejamento das contratações;
· Controle interno e setores demandantes.
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO
O curso deverá abranger, no mínimo, os seguintes tópicos:
1. Visão geral do Compras.gov.br
2. Cadastro e perfis de usuários
3. Planejamento das contratações no sistema
4. Elaboração e registro do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
5. Elaboração e registro do Termo de Referência
6. Dispensa eletrônica
7. Pregão eletrônico
8. Inexigibilidade no sistema
9. Publicações e gestão de avisos
10. Sessão pública eletrônica
11. Julgamento de propostas e habilitação
12. Fase recursal
13. Homologação e adjudicação
14. Registro de preços
15. Gestão e acompanhamento contratual no sistema
16. Boas práticas, erros comuns e orientações dos órgãos de controle
DA CARGA HORÁRIA
O curso deverá possuir carga horária mínima de 20 horas, devendo ser distribuída em aulas síncronas presenciais.
DA METODOLOGIA
· Aulas expositivas e práticas;
· Demonstração operacional no ambiente do sistema;
· Estudos de caso;
· Material didático digital e fisico;
· Espaço para esclarecimento de dúvidas.
DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
O curso deverá ser realizado:
· Na modalidade presencial, no local indicado pela contratada.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O curso deverá ser executado no prazo máximo de 06 meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço ou instrumento equivalente.
DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
O serviço será considerado aceito após:
· Realização integral da carga horária contratada;
· Disponibilização do material didático;
· Registro de presença ou acesso dos participantes;
· Emissão de certificados de conclusão.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Ministrar o curso conforme o conteúdo programático aprovado;
· Disponibilizar instrutor(es) qualificado(s);
· Fornecer material didático atualizado;
· Emitir certificados de conclusão;
· Prestar suporte técnico durante a execução do curso.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar os participantes;
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
· Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas.
DA FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
DO VALOR ESTIMADO
O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços, conforme normas vigentes, constando nos autos do processo administrativo.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado após a execução do curso, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento das obrigações poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação aplicável e as normas internas da Administração.
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